
PORTARIA Nº 088/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Jefferson Lucas da Costa
Pereira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 088/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Jefferson Lucas da Costa Pereira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – Jefferson Lucas da Costa Pereira, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/


PORTARIA Nº 086/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Luiza Hilda da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 086/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Luiza Hilda da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LUIZA HILDA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL (PCD), 30 Horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-luiza-hilda-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-luiza-hilda-da-silva/


PORTARIA Nº 085/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Vinicius Sátiro de Azevedo
Dantas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 085/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Vinicius Sátiro de Azevedo Dantas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – VINICIUS SÁTIRO DE AZEVEDO DANTAS, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/


 

PORTARIA Nº 087/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Sarah Apoliana da Silva
Bandeira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 087/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Sarah Apoliana da Silva Bandeira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – SARAH APOLIANA DA SILVA BANDEIRA, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 30 Horas, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 083/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor João Maria Martins,ocupante do cargo de Motorista na
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma diária), com o valor global de R$ 230,00 (duzentos e
trinta reais), em virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Fortaleza/CE, para conduzir um
paciente para consulta médico no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 4500 – Passaré,
Fortaleza – CE, 60861-634, com data prevista para saída às 22:00h do dia 13 de março e volta às
22:00h do dia 14 de Março de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº
002/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de março de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo Subcoordenadora
de Projetos Sociais, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude do
deslocamento da mesma até a cidade de Ruy Barbosa/RN, para acompanhar os idosos para
participação de atividade de cultura e dança do centro de convivência de idosos da cidade de Ruy
Barbosa, com saída prevista para às 05h00min (cinco horas) do dia 13 de março de 2022, e retorno
previsto para às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos) do dia 13 de março de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2022, da Secretaria Municipal do
Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Adriana Mendonça da Silva
Araújo

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 082/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Adriana Mendonça da Silva Araújo

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – ADRIANA MENDONÇA DA SILVA ARAÚJO, inscrito (a) no
CPF sob nº , ocupante do Cargo em efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 08

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/


de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Henrique Rainiê Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 081/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Henrique Rainiê Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – HENRIQUE RAINIÊ SILVA, inscrito (a) no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em efetivo de PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação e

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-henrique-rainie-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-henrique-rainie-silva/


Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 080/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Paula Francinete Fernandes
Avelino

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 080/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Paula Francinete Fernandes Avelino

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/


RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, inscrita no CPF sob nº ,
para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE PROTOCOLO, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 08
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2022 – GP – Exoneração
do(a) senhor(a) Weslley Thiago Martins
Fernandes.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 078/2022 – GP

Exoneração do(a) senhor(a) Weslley Thiago Martins Fernandes.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-078-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-weslley-thiago-martins-fernandes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-078-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-weslley-thiago-martins-fernandes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-078-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-weslley-thiago-martins-fernandes/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – WESLLEY THIAGO MARTINS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE PROTOCOLO, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


